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ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.363, de 13 de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL ........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Município de Machado, MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    
    
Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07006/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 290.500,00 
(duzentos e noventa mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 01 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07010/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 1.000,00 
(um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 02 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07011/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 11.400,00 

(onze mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 03 de setembro de 2021. 

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07014/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 113.634,25 
(cento e treze mil seiscentos e trinta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 08 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07015/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 22.800,00 
(vinte e dois mil oitocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 09 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07019/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.324 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.432,00 
(cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07020/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.200,00 
(sessenta mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07021/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 

item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07023/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 15 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07024/2021 ABRE TRANSFERÊN-
CIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da 
Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada, 
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.557,34 (dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Machado, 15 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07026/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 7.400,00 
(sete mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

ERRATA

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

LEI DECRETO

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.03.08.244.0022.2.097 - GESTAO DO BOLSA FAMILIA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 351 FNAS 229 50.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 380 ENSINO 101 3.000,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 7.500,00 
02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 653  100 50.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 654  100 50.000,00 

02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 821 SAUDE 102 105.000,00 
02.15.02.27.812.0000.0.036 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-ESPORTE     

339041 - CONTRIBUICOES 2160 CO NVRP 100 25.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 290.500,00 
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ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.363, de 13 de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL ........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Município de Machado, MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    
    
Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07006/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 290.500,00 
(duzentos e noventa mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 01 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07010/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 1.000,00 
(um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 02 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07011/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 11.400,00 

(onze mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 03 de setembro de 2021. 

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07014/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 113.634,25 
(cento e treze mil seiscentos e trinta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 08 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07015/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 22.800,00 
(vinte e dois mil oitocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 09 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07019/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.324 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.432,00 
(cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07020/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.200,00 
(sessenta mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07021/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 

item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07023/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 15 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07024/2021 ABRE TRANSFERÊN-
CIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da 
Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada, 
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.557,34 (dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Machado, 15 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07026/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 7.400,00 
(sete mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2124  100 95.800,00 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2125  100 4.200,00 
02.06.03.08.244.0001.2.339 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FNAS - PAEF     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 335 FNAS 229 50.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339014 - DIARIAS - CIVIL 379 ENSINO 101 3.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 7.500,00 
02.12.07.04.122.0031.2.179 - CONSTROLE GEOREFERENCIADO DA EXPANSAO URBANA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 800  100 25.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 105.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 290.500,00 

  290.500,00 TOTAL DE RECURSOS 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 430 ENSINO 101 1.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 1.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 432 ENSINO 101 1.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 1.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 1.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2197 SEMINC 100 200,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 3.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2199 SEMINC 100 150,00 

02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2201 SEMINC 100 50,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 672  100 8.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 11.400,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.302 - MANUTENCAO DA UAITEC     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 392 SEMINC 100 200,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 417 ENSINO 101 3.000,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2200 SEMINC 100 150,00 
02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2203 SEMINC 100 50,00 
02.11.03.15.452.0034.1.129 - EXPANSAO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 682  100 8.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 11.400,00 
TOTAL DE RECURSOS 11.400,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 633  100 914,25 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 825 SAUDE 102 37.720,00 
02.15.02.27.812.0000.0.036 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-ESPORTE     

339041 - CONTRIBUICOES 2160 CO NVRP 100 75.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 113.634,25 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.13.01.10.301.0039.1.086 - CONSTRUCAO AMPLIACAO E REFORMA UNIDADES DE SAUDE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 811 SAUDE 102 4.230,00 
02.13.01.10.301.0039.1.086 - CONSTRUCAO AMPLIACAO E REFORMA UNIDADES DE SAUDE     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 812 SAUDE 102 11.490,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 22.000,00 
02.15.02.27.811.0016.2.300 - APOIO P/ PARTICIP. EM COMPETICOES - BOLSA ATLETA     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2159  100 20.000,00 
02.15.02.27.812.0015.1.108 - CONSTRUIR INSTALACOES ESPORTIVAS     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 2161  100 5.000,00 
02.15.02.27.812.0015.2.301 - MANUTENCAO DO ESPORTE ESPECIALIZADO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2168  100 4.914,25 
02.15.02.27.812.0017.2.065 - PARTICIPACAO EM EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2171  100 27.000,00 
02.15.05.27.812.0015.1.024 - AMPLIAR E REFORMAR UNIDADES ESPORTIVAC.CONV.     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2175  100 19.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 113.634,25 
TOTAL DE RECURSOS 113.634,25 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 12.500,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 300,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2162  100 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 22.800,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.02.20.608.0008.2.256 - AQUISICAO DE MUDAS     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 123  100 12.500,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 648  100 300,00 
02.15.02.27.812.0015.2.301 - MANUTENCAO DO ESPORTE ESPECIALIZADO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2168  100 10.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 22.800,00 
TOTAL DE RECURSOS 22.800,00 

 



ERRATA - LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 2021

A Lei Ordinária nº 3.363, de 13 de outubro de 2021, 
tem pela presente a seguinte correção:

 Onde se lê:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL ........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

 Leia-se:

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    

Município de Machado, MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.363, DE 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
expansão e melhoria da rede de iluminação pública, 
e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
 12– Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
   03 -  Urbanismo
                  15– Urbanismo
                  452–  Serviços Urbanos
                  0.034 Espaço Urbano
                  1.129 – Expansão e Melhoria da Rede de 
Iluminação Pública
      449051 -  Obras e Instalações 
........................................................ 379.771,63
                 TOTAL .........................................379.771,63
                 DR 217 – Fonte: ILUMIN    
    
Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Itaú Cemig  – C/02508-3.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07006/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 290.500,00 
(duzentos e noventa mil quinhentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 01 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07010/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 1.000,00 
(um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 02 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07011/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 11.400,00 

(onze mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 03 de setembro de 2021. 

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07014/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 113.634,25 
(cento e treze mil seiscentos e trinta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 08 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07015/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 22.800,00 
(vinte e dois mil oitocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 09 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07019/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

3   Sexta-Feira, 22 de Outubro de 2021

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.324 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 54.432,00 
(cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07020/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.200,00 
(sessenta mil duzentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07021/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 

item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 10 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07023/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Machado, 15 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07024/2021 ABRE TRANSFERÊN-
CIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da 
Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Porta-
ria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especificada, 
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no 
valor total de R$ 2.557,34 (dois mil quinhentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Machado, 15 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07026/2021 ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de julho 
de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-
grama, conforme discriminacao (oes): R$ 7.400,00 
(sete mil quatrocentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.10.10.302.0000.0.065 - TRANSFERENCIA A SANTA CASA - RES.SES/MG-7546/21     
335041 - Contribuicoes 2314 COVID 155 54.432,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 54.432,00 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 54.432,00 
TOTAL DE RECURSOS 54.432,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 200,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 853 SAUDE 102 60.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 60.200,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 708  100 200,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 60.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 60.200,00 
TOTAL DE RECURSOS 60.200,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.04.10.304.0044.2.276 - MANUTENCAO VIGILANCIA SANITARIA - PFVISA     
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2013 BLVGS1 259 8.000,00 

02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2022 BLVGS1 259 43.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 51.000,00 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 51.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 51.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 293 AS.SOC 100 30.000,00 
02.08.01.28.843.0000.0.016 - PAGAMENTO DA DIVIDA PUBLICA     

329021 - Juros sobre a Divida por Contrato 549  100 30.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 60.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 290 AS.SOC 100 30.000,00 
02.08.01.04.123.0000.0.014 - DESPESAS BANCARIAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 547  100 30.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 60.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 60.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339093 - Indenizacoes e Restituicoes 2315 ENSINO 101 2.557,34 
TOTAL DE CRÉDITOS 2.557,34 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 2.557,34 

TOTAL DE RECURSOS 2.557,34 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2197 SEMINC 100 3.700,00 

02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2201 SEMINC 100 3.700,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 7.400,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07027/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.353 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07028/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
45.300,00 (quarenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07031/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.342 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07032/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.344 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
19.265,00 (dezenove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07033/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.345 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
653.149,00 (seiscentos e cinquenta e três mil cento 
e quarenta e nove reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07034/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 

4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07035/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07036/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.339 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07037/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
404.500,00 (quatrocentos e quatro mil quinhentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 21 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07039/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
59.706,03 (cinquenta e nove mil setecentos e seis 
reais e três centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07040/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-

ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07041/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 100,00 (cem reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07042/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
232.478,00 (duzentos e trinta e dois mil quatrocen-
tos e setenta e oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07045/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 

da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
215.361,52 (duzentos e quinze mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Machado, 27 de setembro de 2021.

 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07047/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
2.054.857,00 (dois milhões cinquenta e quatro mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 7.400,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 7.400,00 
TOTAL DE RECURSOS 7.400,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

01.01.02.01.031.0106.6.021 - SALARIOS E OBRIGACOES PATRONAIS DE SERVIDORES     
319113 - Obrigacoes Patronais 62  100 94.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 94.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
01.01.02.01.031.0106.6.021 - SALARIOS E OBRIGACOES PATRONAIS DE SERVIDORES     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 25  100 94.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 94.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 94.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14  100 700,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 3.000,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2197 SEMINC 100 4.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 10.000,00 

02.07.02.12.365.0023.2.112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUCACAO INFNATIL-RP.     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2201 SEMINC 100 4.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 430 ENSINO 101 18.700,00 

02.07.02.12.366.0027.2.141 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO JOVENS E ADULTOS-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 437 ENSINO 101 800,00 
02.07.02.12.367.0023.2.116 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-EDUC.INFANTIL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 444 ENSINO 101 3.000,00 
02.07.02.12.367.0024.2.117 - ATEND.ALUNO C/NECESSIDADES ESPECIAIS-ENS.FUND.     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 452 ENSINO 101 1.100,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 45.300,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

339014 - DIARIAS - CIVIL 13  100 500,00 
02.01.02.14.422.0004.2.017 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROCON     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 15  100 200,00 
02.04.02.20.608.0006.2.030 - AQUISICAO DE CORRETIVOS DE SOLO     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 114  100 3.000,00 
02.07.05.12.365.0025.2.128 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 515 ENSINO 101 41.600,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 45.300,00 
TOTAL DE RECURSOS 45.300,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.03.10.302.0000.0.068 - TRANF.S.CASA-PORTARIA 1437/21-EMENDA 81000792/21     
335041 - Contribuicoes 2318 EMSARE 154 300.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 300.000,00 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 300.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 300.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.03.10.302.0000.0.067 - TRANSF.AO APAE-PORTARIA 1437/21-EMENDA 81000792/21     
335041 - Contribuicoes 2319 EMSARE 154 19.265,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 19.265,00 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 19.265,00 
TOTAL DE RECURSOS 19.265,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.03.10.302.0000.0.069 - TRANSF.AO HOSP-PORTARIA 1437/21-EMENDA 81000792/21     
335041 - Contribuicoes 2320 EMSARE 154 653.149,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 653.149,00 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 653.149,00 
TOTAL DE RECURSOS 653.149,00 

 



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07027/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.353 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07028/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
45.300,00 (quarenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07031/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.342 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07032/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.344 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
19.265,00 (dezenove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07033/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.345 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
653.149,00 (seiscentos e cinquenta e três mil cento 
e quarenta e nove reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07034/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
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4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07035/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07036/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.339 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07037/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
404.500,00 (quatrocentos e quatro mil quinhentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 21 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07039/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
59.706,03 (cinquenta e nove mil setecentos e seis 
reais e três centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07040/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-

ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07041/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 100,00 (cem reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07042/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
232.478,00 (duzentos e trinta e dois mil quatrocen-
tos e setenta e oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07045/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 

da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
215.361,52 (duzentos e quinze mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Machado, 27 de setembro de 2021.

 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07047/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
2.054.857,00 (dois milhões cinquenta e quatro mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.10.01.04.122.0001.2.149 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 611  100 12.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.164 - CONSERVACAO DE VIAS URBANAS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 670  100 50.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 821 SAUDE 102 3.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 65.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2125  100 50.000,00 
02.10.03.04.122.0029.2.152 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE COMUNICACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 634  100 12.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

449091 - Sentencas Judiciais 844 SAUDE 102 3.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 65.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 65.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.02.10.301.0039.2.213 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL SAUDE-BLATB     
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 905 BLATB 259 21.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 21.000,00 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 21.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 21.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.12.04.11.334.0000.0.070 - INCENTIVO AO PRIMEIRO EMPREGO     

339045 - Subvencoes Economicas 2321  100 130.000,00 
02.12.04.11.334.0057.2.370 - MANUT/PROGR.MUNIC.OPORT.INCLUSAO P/ JOVEM APRENDIZ     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2322  100 40.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 170.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.02.20.608.0005.2.252 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR APIARIO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 109  100 10.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.252 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR APIARIO     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 110  100 1.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.252 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR APIARIO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 111  100 4.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.252 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR APIARIO     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 112  100 25.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.252 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR APIARIO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 113  100 10.000,00 
02.05.02.13.392.0011.2.299 - PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVIDADES     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 207  100 30.000,00 
02.12.01.04.122.0000.0.022 - CONTRIBUICAO A AMBASP     

337041 - CONTRIBUICOES 749  100 20.000,00 
02.12.07.04.122.0031.2.179 - CONSTROLE GEOREFERENCIADO DA EXPANSAO URBANA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 800  100 70.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 170.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 170.000,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

339040 - Serv. Tecnol. Inform. e Comunicacao - P. Juridica 49  100 500,00 
02.03.03.06.181.0003.2.015 - APOIO A POLICIA CIVIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2141  100 8.000,00 
02.03.03.06.181.0003.2.016 - APOIO A POLICIA MILITAR     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2144  100 10.500,00 
02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 189  100 3.500,00 
02.08.02.04.122.0001.2.145 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA CONTABIL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 556  100 9.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 646  100 4.000,00 
02.11.01.04.122.0001.2.158 - MANUTENCAO DOS VEICULOS DA SEMOI     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 654  100 107.000,00 
02.11.02.15.451.0032.1.058 - CONSERVACAO DE IMOVEIS PUBLICOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 659  100 10.000,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 676  100 30.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.168 - MANUTENCAO DO CEMITERIO MUNICIPAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 690  100 30.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 825 SAUDE 102 2.000,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 853 SAUDE 102 150.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 930 BLATB 159 40.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 404.500,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 48  100 500,00 

02.03.02.04.122.0001.2.296 - MANUT. ATIVID. RECURSOS HUMANOS     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 61  100 36.500,00 
02.03.02.11.331.0001.2.007 - SEGURANCA,HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 71  100 45.000,00 
02.03.03.06.122.0003.2.306 - FORMACAO DO GUARDA MUNICIPAL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2125  100 1.414,00 
02.03.03.06.122.0003.2.307 - ESTRUTURACAO DO CENTRO DE SEGURANCA PUBLICA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2128  100 20.000,00 
02.03.03.06.122.0003.2.307 - ESTRUTURACAO DO CENTRO DE SEGURANCA PUBLICA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2130  100 20.000,00 
02.03.03.06.122.0003.2.307 - ESTRUTURACAO DO CENTRO DE SEGURANCA PUBLICA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2131  100 10.000,00 
02.03.03.06.181.0003.2.015 - APOIO A POLICIA CIVIL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2138  100 8.000,00 
02.03.03.06.181.0003.2.016 - APOIO A POLICIA MILITAR     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2142  100 10.500,00 
02.03.03.06.181.0003.2.250 - IMPLANTACAO DE ESTRATEGIAS DE SEGURANCA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2147  100 17.086,00 
02.05.02.13.392.0011.2.043 - INCENTIVO A CULTURA POPULAR     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 206  100 3.500,00 
02.08.01.04.122.0000.0.013 - PAGAMENTO DE PRECATORIOS     

319091 - Sentencas Judiciais 529  100 9.000,00 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 708  100 11.000,00 
02.12.07.04.122.0031.2.329 - PLANOS MUNICIPAIS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 802  100 20.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339091 - Sentencas Judiciais 823 SAUDE 102 2.000,00 
02.13.01.10.302.0039.2.200 - APOIO A PACIENTES-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 842 SAUDE 102 150.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.313 - INCREMENTO TEMPORARIO BLATB     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 937 BLATB 159 40.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 404.500,00 
TOTAL DE RECURSOS 404.500,00 

 



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07027/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.353 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07028/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
45.300,00 (quarenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07031/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.342 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07032/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.344 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
19.265,00 (dezenove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07033/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.345 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
653.149,00 (seiscentos e cinquenta e três mil cento 
e quarenta e nove reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07034/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 

4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07035/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07036/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.339 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07037/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
404.500,00 (quatrocentos e quatro mil quinhentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 21 de setembro de 2021.

6   Sexta-Feira, 22 de Outubro de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07039/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
59.706,03 (cinquenta e nove mil setecentos e seis 
reais e três centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07040/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-

ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07041/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 100,00 (cem reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07042/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
232.478,00 (duzentos e trinta e dois mil quatrocen-
tos e setenta e oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07045/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 

da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
215.361,52 (duzentos e quinze mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Machado, 27 de setembro de 2021.

 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07047/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
2.054.857,00 (dois milhões cinquenta e quatro mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.06.02.04.122.0000.0.007 - CONCESSAO DE SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-FMCA     
335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 303  100 14.699,83 

02.06.03.08.244.0022.2.102 - SERVICOS DE PROTECAO BASICA-PISO MINEIRO     
339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 361 FEAS 156 45.006,20 

TOTAL DE CRÉDITOS 59.706,03 

 

RECURSO(S) 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 59.706,03 
TOTAL DE RECURSOS 59.706,03 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 26  100 10.000,00 
02.03.03.06.181.0003.2.016 - APOIO A POLICIA MILITAR     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2144  100 5.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 105  100 19.500,00 
02.06.01.08.244.0000.0.006 - CONCESSAO DE SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-FMAS     

335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 240 AS.SOC 100 60.400,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 385 ENSINO 101 12.600,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 11.500,00 
02.07.04.12.306.0026.2.139 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO PRE ESCOLA-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 489 SEMINC 100 1.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 120.000,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21  100 10.000,00 
02.03.03.06.181.0003.2.016 - APOIO A POLICIA MILITAR     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2142  100 5.000,00 
02.04.02.20.608.0006.2.030 - AQUISICAO DE CORRETIVOS DE SOLO     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 114  100 6.500,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 177  100 13.000,00 
02.06.01.08.244.0019.2.335 - BENEFICIOS EVENTUAIS     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 290 AS.SOC 100 60.400,00 
02.07.04.12.306.0026.2.136 - MANUTENCAO ALIMENTACAO EDUCACAO INFANTIL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 486 SEMINC 100 1.000,00 
02.07.05.12.362.0025.2.127 - MANUTENCAO DE PASSES ESCOLARES-ENSINO MEDIO     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 514 SEMINC 100 7.000,00 

02.07.05.12.365.0025.2.128 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 515 ENSINO 101 17.100,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 120.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 120.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2323  100 100,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 100,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9  100 100,00 
TOTAL DE RECURSOS 100,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2323  100 800,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 381 ENSINO 101 400,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 2.000,00 
02.07.04.12.306.0026.2.139 - MANUTENCAO DA ALIMENTACAO PRE ESCOLA-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 489 SEMINC 100 2.000,00 
02.08.01.04.122.0000.0.015 - CUMPRIMENTO DE SENTECAS JUDICIAIS     

339091 - Sentencas Judiciais 532  100 133.800,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 778  100 88.478,00 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2120  100 5.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 232.478,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.01.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENCAO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6  100 800,00 
02.07.04.12.306.0026.2.138 - MANUTECAO DA ALIMENTACAO ENSINO FUNDAMENTAL-RP     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 488 SEMINC 100 2.000,00 
02.07.05.12.365.0025.2.128 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-EDUCACAO INFANTIL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 515 ENSINO 101 2.400,00 
02.08.01.04.122.0000.0.017 - INDENIZACOES E RESTITUICOES     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 533  100 3.800,00 
02.08.01.99.999.9999.9.001 - RESERVA DE CONTINGENCIA     

999999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 551  100 130.000,00 
02.12.05.04.122.0001.2.367 - MANUTENCAO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2235  100 5.000,00 
02.12.07.04.122.0031.2.180 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 801  100 88.478,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 232.478,00 
TOTAL DE RECURSOS 232.478,00 

 



Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07027/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.353 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07028/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
45.300,00 (quarenta e cinco mil trezentos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 17 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07031/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.342 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07032/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.344 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
19.265,00 (dezenove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 16 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07033/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.345 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
653.149,00 (seiscentos e cinquenta e três mil cento 
e quarenta e nove reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07034/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 

4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07035/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07036/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.339 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 20 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07037/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
404.500,00 (quatrocentos e quatro mil quinhentos 
reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 21 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07039/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
59.706,03 (cinquenta e nove mil setecentos e seis 
reais e três centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07040/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-

ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 22 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07041/2021 ABRE TRANSFERÊNCIA

O Prefeito do Município de Machado - MG, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, 
da Constituição Federal;

Considerando as classi�cações de�nidas pela 
Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as de�nições do artigo 59, da Lei 
Municipal nº 3.168 de 24 de julho de 2020 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, alterada pela 
Lei Municipal nº 3.218 de 20 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realocar créditos 
orçamentários dentro de uma mesma categoria de 
programações;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários 
da categoria de programações abaixo especi�ca-
da, acrescendo o saldo das dotações orçamentá-
rias no valor total de R$ 100,00 (cem reais)

Saldo reduzido das seguintes dotações:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07042/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
232.478,00 (duzentos e trinta e dois mil quatrocen-
tos e setenta e oito reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 24 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07045/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
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da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
215.361,52 (duzentos e quinze mil trezentos e 
sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Machado, 27 de setembro de 2021.

 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07047/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
2.054.857,00 (dois milhões cinquenta e quatro mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 45.400,00 
02.07.03.12.365.0023.1.041 - CONSTRUCAO/AMPL/REF/UNID. EDUC. INFANTIL-FUNDEB     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 472 FEB.30 119 99.571,52 
02.13.01.10.302.0042.2.203 - MANUTENCAO DE UNIDADES DE SAUDE MENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 861 SAUDE 102 63.390,00 
02.15.02.27.812.0017.2.065 - PARTICIPACAO EM EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2171  100 7.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 215.361,52 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 463 FEB.30 119 10.000,80 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 466 FEB.30 119 10.000,00 
02.07.03.12.361.0025.2.123 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 468 FEB.30 119 3.000,00 
02.07.03.12.361.0025.2.123 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 469 FEB.30 119 21.704,11 
02.07.03.12.365.0000.0.009 - CONC. SUBVENCAO,AUX/CONTRIBUICAO-ED.INF.-FUNDEB     

335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 470 FEB.30 119 13.073,70 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 473 FEB.70 118 20.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 478 FEB.30 119 18.428,91 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 481 FEB.30 119 2.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 482 FEB.30 119 1.364,00 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 45.400,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

339014 - DIARIAS - CIVIL 817 SAUDE 102 10.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.198 - APOIO A PACIENTES-ATENCAO BASICA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 826 SAUDE 102 31.550,00 
02.13.01.10.302.0041.2.202 - MANUTENCAO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO-TFD     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 856 SAUDE 102 2.990,00 
02.13.01.10.302.0043.2.205 - ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 864 SAUDE 102 990,00 
02.13.01.10.302.0043.2.205 - ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 865 SAUDE 102 990,00 
02.13.01.10.302.0043.2.206 - EXAMES E PROCEDIMENTO DE ALTO CUSTO     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 868 SAUDE 102 4.000,00 
02.13.01.10.302.0043.2.206 - EXAMES E PROCEDIMENTO DE ALTO CUSTO     

339091 - Sentencas Judiciais 869 SAUDE 102 10.000,00 
02.13.01.10.304.0044.2.208 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 878 SAUDE 102 490,00 
02.13.01.10.304.0044.2.209 - MANUTENCAO DO CANIL MUNICIPAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 882 SAUDE 102 1.990,00 
02.13.01.10.304.0044.2.210 - MANUT.PROG.GERENC.RESIDUOS SERV.SAUDE-PGRSS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 889 SAUDE 102 390,00 
02.15.02.27.811.0016.2.300 - APOIO P/ PARTICIP. EM COMPETICOES - BOLSA ATLETA     

339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2159  100 5.000,00 
02.15.02.27.812.0015.2.301 - MANUTENCAO DO ESPORTE ESPECIALIZADO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2168  100 2.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 215.361,52 
TOTAL DE RECURSOS 215.361,52 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 43  100 170,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 81  100 14.000,00 
02.04.01.04.122.0001.2.020 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO INCRA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 92  100 600,00 
02.04.01.20.606.0000.0.003 - CONCESSAO DE SUBVENCOES,AUX/CONTRIBUICOES-SEMAPA     

333041 - CONTRIBUICOES 93 CO NVRP 100 48.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 105  100 10.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 85.000,00 

02.04.07.20.608.0005.1.179 - AQUISICAO DE VEICULOS AGROPECUARIOS-C/CONVENIO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2262 CO NVRP 100 7,00 
02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

319113 - Obrigacoes Patronais 2277  100 12.200,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 415 ENSINO 101 1.000,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319113 - Obrigacoes Patronais 2287 FEB.70 118 267.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319113 - Obrigacoes Patronais 2288 FEB.70 118 80.000,00 
02.08.01.04.122.0001.2.144 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FAZENDA     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 538  100 12.200,00 
02.11.01.04.122.0001.2.157 - MANUT/ATIVIDADES SEC.MUNIC.OBRAS E INFRA-ESTRUTURA     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 645  100 700,00 
02.11.02.15.451.0032.2.310 - MANUTENCAO DA INFRAESTRUTURA URBANA     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 675  100 19.340,00 
02.11.05.26.782.0036.2.172 - MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 714  100 20.000,00 
02.12.06.15.451.0032.1.173 - DESAPROPRIACOES     

449061 - Aquisicao de Imoveis 795  100 265.040,00 
449061 - Aquisicao de Imoveis 795  200 385.500,00 

02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 813 SAUDE 102 171.000,00 
319113 - Obrigacoes Patronais 2306 SAUDE 102 542.300,00 

02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 923 BLATB 159 99.600,00 

02.13.02.10.301.0046.2.216 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 944 BLATB 159 6.200,00 
02.15.02.27.812.0015.2.243 - MANUTENCAO DE UNIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2162  100 15.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 2.054.857,00 

 

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21  100 12.200,00 
02.02.01.04.124.0001.2.002 - MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO     

319113 - Obrigacoes Patronais 2269  100 20.000,00 
02.03.01.04.122.0001.2.006 - MANUT. ATIVID. SEC.MUNIC.ADMINISTRACAO E RH     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 42  100 170,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339014 - DIARIAS - CIVIL 77  100 19.900,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 78  100 4.607,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 79  100 4.150,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 80  100 950,00 
02.04.01.04.122.0001.2.018 - MANUT. SEC.AGRICULTURA,PEC.MEIO AMBIENTE     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 84  100 15.000,00 
02.04.01.04.122.0001.2.020 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO INCRA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 88  100 1.500,00 
02.04.01.04.122.0001.2.020 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO INCRA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 89  100 950,00 
02.04.01.04.122.0001.2.020 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO INCRA     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 90  100 950,00 
02.04.01.04.122.0001.2.020 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO INCRA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 91  100 450,00 
02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 98  100 950,00 
02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 99  100 17.600,00 
02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 100  100 330,00 
02.04.02.20.608.0005.1.002 - IMPLANTACAO DO POLO DE FRUTAS VERMELHAS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 101  100 70.000,00 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 108  100 950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.030 - AQUISICAO DE CORRETIVOS DE SOLO     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 114  100 10.450,00 
02.04.02.20.608.0006.2.346 - REALIZAZAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 115  100 5.950,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 28 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07050/2021 ABRE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.215 de 30 de dezembro de 
2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.293 de 15 de 
julho de 2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
241.400,00 (duzentos e quarenta e um mil quatro-
centos reais)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.02.20.608.0006.2.346 - REALIZAZAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS     

339031 - PREMIACOES CULTURAIS,ART.CIENT.DESPORTIVA E OUTRAS 116  100 4.950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.346 - REALIZAZAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 117  100 6.950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.346 - REALIZAZAO DE EVENTOS AGROPECUARIOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 118  100 19.950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.347 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 119  100 4.950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.347 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 120  100 4.950,00 
02.04.02.20.608.0006.2.347 - DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 121  100 5.950,00 
02.04.02.20.608.0008.2.256 - AQUISICAO DE MUDAS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 122  100 4.950,00 
02.04.02.20.608.0008.2.256 - AQUISICAO DE MUDAS     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 123  100 2.450,00 
02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 129  100 8.000,00 
02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 130  100 1.950,00 
02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 131  100 1.180,00 
02.04.03.20.244.0008.2.028 - MANUTENCAO DAS HORTAS COMUNITARIAS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 132  100 1.950,00 
02.04.03.20.605.0009.2.031 - MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 136  100 9.500,00 
02.04.03.20.605.0009.2.031 - MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 137  100 950,00 
02.04.03.20.605.0009.2.031 - MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 138  100 1.450,00 
02.04.03.20.605.0009.2.031 - MANUTENCAO DO MERCADO MUNICIPAL     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 139  100 1.950,00 
02.04.03.20.605.0009.2.032 - MANUTENCAO DA FEIRA DO PRODUTOR     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 140  100 4.950,00 
02.04.03.20.605.0009.2.032 - MANUTENCAO DA FEIRA DO PRODUTOR     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 141  100 450,00 
02.04.03.20.605.0009.2.032 - MANUTENCAO DA FEIRA DO PRODUTOR     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 142  100 9.950,00 
02.04.03.20.605.0009.2.257 - MANUT,SISTEMA DE INSPECAO MUNICIPAL-SIM     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 146  100 180,00 
02.04.03.20.605.0009.2.257 - MANUT,SISTEMA DE INSPECAO MUNICIPAL-SIM     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 147  100 2.450,00 
02.04.03.20.605.0009.2.257 - MANUT,SISTEMA DE INSPECAO MUNICIPAL-SIM     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 148  100 4.950,00 
02.04.04.20.608.0007.2.024 - MELHORIA DA GENETICA DO GADO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150  100 250,00 
02.04.05.04.122.0001.2.019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CODEMA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 154  100 950,00 
02.04.05.04.122.0001.2.019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CODEMA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 155  100 1.950,00 
02.04.05.04.122.0001.2.019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CODEMA     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 156  100 450,00 
02.04.05.04.122.0001.2.019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CODEMA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 157  100 450,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.05.04.122.0001.2.348 - MANUTENCAO DO MEIO AMBIENTE     

339014 - DIARIAS - CIVIL 161  100 90,00 
02.04.05.04.122.0001.2.348 - MANUTENCAO DO MEIO AMBIENTE     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 162  100 40,00 
02.04.05.17.511.0010.1.004 - CONSTRUCAO DE FOSSAS SEPTICAS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 163  100 1.950,00 
02.04.05.17.511.0010.1.004 - CONSTRUCAO DE FOSSAS SEPTICAS     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 164  100 7.950,00 
02.04.05.17.511.0010.1.004 - CONSTRUCAO DE FOSSAS SEPTICAS     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 165  100 4.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.034 - MANUTENCAO DE PARQUES ECOLOGICOS     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 168  100 2.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.034 - MANUTENCAO DE PARQUES ECOLOGICOS     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 169  100 950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.034 - MANUTENCAO DE PARQUES ECOLOGICOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 170  100 4.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.035 - MANUTENCAO DO CONVENIO COM O IEF     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 174  100 300,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 175  100 4.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 176  100 2.450,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 177  100 1.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 178  100 12.450,00 
02.04.05.18.541.0010.2.330 - EDUCACAO AMBIENTAL E CIDADANIA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 179  100 4.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.330 - EDUCACAO AMBIENTAL E CIDADANIA     

339032 - MATERIAL,BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 180  100 4.950,00 
02.04.05.18.541.0010.2.330 - EDUCACAO AMBIENTAL E CIDADANIA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 181  100 4.950,00 
02.05.02.13.391.0001.2.242 - MANUTENCAO DA BIBLIOTECA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 202  100 12.200,00 
02.07.02.12.361.0024.2.120 - CAPACITACAO DE PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 406 ENSINO 101 1.000,00 
02.07.03.12.361.0024.2.122 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 460 FEB.70 118 267.000,00 
02.07.03.12.365.0023.2.113 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES EDUC.INFANTIL-FUNDEB     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 475 FEB.70 118 80.000,00 
02.11.03.15.452.0034.2.167 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA     

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 683  100 700,00 
02.11.05.15.606.0032.2.312 - MANUTENCAO DE INFRA-ESTRUTURA RURAL     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 707  100 19.340,00 
02.12.01.04.122.0000.0.022 - CONTRIBUICAO A AMBASP     

337041 - CONTRIBUICOES 749  100 8.000,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     

339014 - DIARIAS - CIVIL 753  100 2.000,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 755  100 2.000,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 756  100 1.300,00 
02.12.01.04.122.0001.2.173 - MANUT.SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E GESTAO     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 759  100 200,00 

 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.12.04.04.122.0033.2.270 - MANUTENCAO DA SALA MINEIRA     

339014 - DIARIAS - CIVIL 770  100 920,00 
02.12.04.04.122.0033.2.270 - MANUTENCAO DA SALA MINEIRA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 771  100 1.000,00 
02.12.04.04.122.0033.2.270 - MANUTENCAO DA SALA MINEIRA     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 772  100 500,00 
02.12.04.04.122.0033.2.270 - MANUTENCAO DA SALA MINEIRA     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 773  100 500,00 
02.12.04.04.122.0033.2.270 - MANUTENCAO DA SALA MINEIRA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 774  100 2.000,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

339014 - DIARIAS - CIVIL 777  100 300,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 779  100 200,00 
02.12.05.04.122.0001.2.176 - MANUTENCAO DO SETOR DE TRANSITO     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 780  100 1.250,00 
02.12.05.04.122.0001.2.367 - MANUTENCAO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2234  100 10.000,00 
02.12.07.04.122.0031.2.179 - CONSTROLE GEOREFERENCIADO DA EXPANSAO URBANA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 800  100 35.000,00 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

319016 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2115  100 20.000,00 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

339014 - DIARIAS - CIVIL 2116  100 8.000,00 
02.12.08.04.125.0001.2.357 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DE FISCALIZACAO MUNICIPAL     

339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2118  100 5.000,00 
02.13.01.10.301.0039.2.197 - MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS     

319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 815 SAUDE 102 713.300,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 922 BLATB 159 99.600,00 
02.13.02.10.301.0046.2.216 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL     

319004 - Contratacao por Tempo Determinado 942 BLATB 159 6.200,00 
02.15.02.27.811.0016.2.058 - REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2158  100 10.000,00 
02.15.02.27.812.0015.2.301 - MANUTENCAO DO ESPORTE ESPECIALIZADO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2168  100 5.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 1.669.357,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 385.500,00 
TOTAL DE RECURSOS 2.054.857,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.03.02.04.122.0001.2.010 - BOLSA ESTAGIO     

339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60  100 2.700,00 
02.05.01.04.122.0001.2.041 - MANUT.SEC. MUNIC.CULTURA,TURISMO E ESPORTE     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 189  100 126.000,00 
02.07.01.12.122.0001.2.106 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 380 ENSINO 101 16.700,00 
02.07.02.12.361.0024.2.121 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 412 ENSINO 101 2.000,00 
02.10.02.04.122.0001.2.150 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 619  100 20.000,00 
02.12.06.15.451.0032.1.173 - DESAPROPRIACOES     

449061 - Aquisicao de Imoveis 795  100 15.000,00 
02.13.02.10.301.0039.2.218 - MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 930 BLATB 159 40.000,00 
02.13.04.10.304.0044.2.276 - MANUTENCAO VIGILANCIA SANITARIA - PFVISA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2013 BLVGS1 159 3.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.230 - MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAUDEPFVS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2022 BLVGS1 259 16.000,00 
TOTAL DE CRÉDITOS 241.400,00 
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Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

RECURSO(S) 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
02.04.02.20.608.0005.2.022 - MANUTECAO DA PATRULHA MECANIZADA     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 107  100 20.000,00 
02.04.05.18.541.0010.2.259 - IMPLANTACAO DO PROJETO CONSERVADOR DA MANTIQUEIRA     

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 175  100 15.000,00 
02.05.08.13.391.0011.1.127 - RESTAURACAO DO PATRIMONIO CULTURAL     

449051 - OBRAS E INSTALACOES 233  100 114.000,00 
02.05.08.13.391.0011.2.044 - PRESERVACAO DO PATRIMONIO CULTURAL     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 234  100 12.000,00 
02.07.05.12.361.0025.2.125 - FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL     

 CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 507 ENSINO 101 18.700,00 

02.12.07.04.122.0031.2.180 - DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 801  100 2.700,00 
02.13.02.10.301.0039.2.217 - MANUTENCAO DO PMAQ     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 921 BLATB 159 40.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.233 - MANUT/PROG/MONITORAMENTO ACOES VIGILANCIA EM SAUDE     

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2043 BLVGS1 159 2.000,00 
02.13.04.10.305.0047.2.233 - MANUT/PROG/MONITORAMENTO ACOES VIGILANCIA EM SAUDE     

449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2044 BLVGS1 159 1.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 225.400,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 16.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 241.400,00 

 

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.04.08.18.541.0010.2.372 - GESTAO DO FMMA     
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2325  100 2.591,30 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2325  200 59.109,01 
339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2326  200 10.000,00 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2327  200 200.000,00 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2328  200 40.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 311.700,31 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 309.109,01 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2.591,30 
TOTAL DE RECURSOS 311.700,31 

 



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 
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diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

José Donizeti Rizzo V A Profissional 
Braçal 

3051 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Alexandre Viana VI A Profissional 
Braçal 

2267 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Edilene Aparecida 
Castro Rodrigues 

PEIA IV G Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

2506 



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

11  Sexta-Feira, 22 de Outubro de 2021

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 
 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 15 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 299/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2021
EDITAL Nº 091/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, cujas especi�cações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 16 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 16 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 316/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 070/2021
EDITAL Nº 095/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de brinquedos, livros e mate-
riais diversos para uso pedagógico, cujas especi�-
cações encontram-se detalhadas no Termo de 
Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 26 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 321/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/2021
EDITAL Nº 093/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, vasilhame de gás, galão 
vazio de água, mobiliário e materiais diversos, 
cujas especi�cações encontram-se detalhadas no 
Termo de Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 26 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 09 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 09 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 329/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2021
EDITAL Nº 096/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de materiais de consumo 
odontológico para implantação do serviço de 
confecção de próteses dentárias, cujas especi�ca-
ções encontram-se detalhadas no Termo de 
Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00294/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2021 
Edital 084/2021

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA POPU-
LAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de outubro de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de novembro 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de novembro  2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do I Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços n° 012/2021
Partes: Município de Machado / CH COMERCIAL 
LTDA ME CNPJ 07.171.284/0001-28
Processo Licitatório n.º: 048/2021

Pregão nº 013/2021
Objeto: ALTERAÇÃO DE VALOR DOS ITENS : “CAFÉ 
EM PÓ 500 GRS E MARGARINA 500 GRS , PARA 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
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LICITAÇÃO

EXTRATO



Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07051/2021 ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
70, item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
da Lei Municipal nº 3.346 de 16 de setembro de 
2021 e artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-
-Programa, conforme discriminacao (oes): R$ 
311.700,31 (trezentos e onze mil setecentos reais e 
trinta e um centavos)

Art. 2º - Como recurso (s) �ca (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Machado, 29 de setembro de 2021.
 
Maycon Willian da Silva  
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7068, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.
DISPÕE SOBRE REABERTURA DOS ESPAÇOS PÚBLI-
COS CULTURAIS DE MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 Considerando o Decreto nº 6.503, de 31 de 
julho de 2020 e o Ofício nº 355/2020 de adesão ao 
Plano Minas Consciente, aprovados pelo Governo 
do Estado de Minas Gerais;

 Considerando o Protocolo “Minas Cons-
ciente: retomando a economia do jeito certo”;

 Considerando que a Região Sul do Estado 
de Minas Gerais encontra-se na Onda Verde do 
Plano Minas Consciente, e a microrregião Macha-
do/Alfenas que se encontra na Onda Verde;

 Considerando o Memorando SECULT nº 
201/2021, de 27 de setembro de 2021, solicitando 
deliberação e autorização do Comitê Covid-19 
para reabertura de espaços culturais;

 Considerando a Deliberação do Comitê 
COVID-19 nº 32, de 21 de setembro de 2021;
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACHADO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70. 
Inciso V da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º. Autoriza a reabertura da CASA DA CULTU-
RA DE MACHADO “Desembargador Ricardo Morei-
ra Rebello”, com o seguinte protocolo:

I – Funcionamento de terça à sexta-feira, das 9h às 
17h, com visitas de no máximo 5 pessoas vez, 
sendo estas do mesmo grupo familiar ou de 
convivência;
II – Para visitas acima de 5 pessoas, será necessário 
agendamento prévio com no mínimo 1 semana de 
antecedência, o mesmo será necessário para 
pesquisadores que desejam acessar os arquivos 
do Museu Municipal e Arquivo Público;
III – Mesmo em grupos maiores, a permanência 
dentro da Casa da Cultura deverá ser de no 
máximo 10 pessoas, �cando a organização da 
espera por conta do solicitante. A Casa da Cultura 
ofertará um espaço para espera, com no máximo 
de 20 pessoas;
IV – Sem o agendamento, cada grupo poderá 
permanecer no local por no máximo 1 hora;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
 VI –  Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – O retorno das o�cinas culturais será gradati-
vo, com número mínimo de participantes e horá-
rios estabelecidos seguindo todas as normas 
sanitárias como uso de máscara, álcool 70% ao 
adentrar no espaço e aferição de temperatura;
IX – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões;
X – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes. 

Art. 2º Autoriza a reabertura da BIBLIOTECA PÚBLI-
CA MUNICIPAL “Professor Gentil Vieira da Silva”, 
com o seguinte protocolo:

I – A Biblioteca Municipal reabre suas atividades 
presenciais, limitada a permanência de no máximo 
15 pessoas por vez no local e cada mesa deve ser 
usada por no máximo 5 pessoas, sendo estas do 
mesmo grupo familiar ou de convivência;
II – Para grupos maiores, também será necessário 
o agendamento prévio;
III – O acesso às estantes está proibido, o usuário 
deverá pedir ajuda aos servidores da Biblioteca e 
será orientado a não retorná-los nas estantes, 
deixando-os sobre a mesa. Os itens manuseados 
serão recolhidos e guardados pelos atendentes 
que farão a devida higienização;
IV – Recomenda-se no caso da Biblioteca a retirada 
dos livros através do procedimento administrativo 
via cadastro, locação e devolução gratuita de 
livros;
V – Deverá rigorosamente ser respeitado o uso de 
máscara, álcool 70% que será disponibilizado pelo 
espaço cultural, aferição de temperatura na entra-
da e distanciamento de 1,5 m entre os visitantes;
VI – Em caso de temperaturas acima de 37,5, não 
será permitido a acesso ao local;
VII – Será necessária a apresentação da carteirinha 
de vacinação de combate ao Covid-19, atualizada;
VIII – Em caso de algum servidor testar positivo 
para o Covid-19, a reabertura será interrompida e 
consultaremos a Secretaria Municipal de Saúde 
para tomada de decisões.
IX – Fica autorizada a realização de eventos no 
espaço, com controle de acesso, limitado a 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local e 
condicionado a apresentação de cópia do com-
provante de vacinação contra a COVID-19 de 
todos os participantes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.069, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Torna pública a inexistência de empenhos.

O Prefeito do Município de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município;

CONSIDERANDO que, na contabilidade municipal, 
normalmente, a numeração de empenhos apre-
senta ordem sequencial de forma automática;

CONSIDERANDO que, no mês de outubro de 2021, 
por motivo de erro formal de lançamento no 
sistema, ocorreu a inexistência de empenhos 
numerados entre os nº 7.609 a 11.494;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido não afetou a 
ordem cronológica dos empenhos, visto que são 
inexistentes;

CONSIDERANDO que a Administração manterá a 
nova numeração, tendo em vista que os ajustes de 
tais números comprometeriam a consistência e a 
integridade dos dados, já que há integração com 

diversos outros setores, como folha de pagamen-
to, processos licitatórios, requisição de compras, 
entre outros;

DECRETA:

Art. 1º  São considerados inexistentes os empe-
nhos, cujos números se encontram no intervalo de 
7.609 a 11.494.

Art. 2º  Fica o Departamento de Contabilidade 
incumbido de incluir nas notas explicativas de 
balanços a justi�cativa do fato ocorrido. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Machado/MG, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.079, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Determina �nalidade de terrenos para �ns de 
registro.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Este decreto determina que terão 
�nalidade de equipamento comunitário as seguin-
tes áreas:

 I – Terreno denominado “Área Institucional”, 
localizado no loteamento Santo Antônio II, na 
quadra “Q-6”, com área de 1.369,72m².

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto nº 7.025, de 06 de setembro de 
2021, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 21 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Munici-
pal nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 
6º, inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de 
abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Anna Sophia Indira Lefol Gonçalves, no 
cargo de Agente Administrativo Nível Médio 40H, 
matrícula nº 6981, lotada na Controladoria-Geral 

do Município, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de 
abril/2020 a outubro/2021, com conceito favorá-
vel.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Murilo de Lima Caldas, no cargo de 
Agente Administrativo Nível Médio – 40H, matrí-
cula nº 6811, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, foi submeti-
do à Avaliação de Desempenho aos 32 meses – 
período de agosto/2020 a outubro/2021, com 
conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, o 
servidor Guilherme Momma Racy Abdalla, no 
cargo de Contador, matrícula nº 6810, lotado na 
Controladoria-Geral do Município, foi submetido à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de agosto/2020 a outubro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Francine Machado Pereira, no cargo de 
Supervisor de Ensino, matrícula nº 6796, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, foi submetida à 
Avaliação de Desempenho aos 32 meses – período 
de julho/2020 a setembro/2021, com conceito 
favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 575, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 
32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 
2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 15 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 
 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 15 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 299/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2021
EDITAL Nº 091/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de utensílios e mobiliário de 
escritório, cujas especi�cações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 16 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 16 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 

https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 316/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 070/2021
EDITAL Nº 095/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de brinquedos, livros e mate-
riais diversos para uso pedagógico, cujas especi�-
cações encontram-se detalhadas no Termo de 
Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 26 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 321/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/2021
EDITAL Nº 093/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de equipamentos de informáti-
ca, eletrodomésticos, vasilhame de gás, galão 
vazio de água, mobiliário e materiais diversos, 
cujas especi�cações encontram-se detalhadas no 
Termo de Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 26 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 09 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 09 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 329/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/2021
EDITAL Nº 096/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de materiais de consumo 
odontológico para implantação do serviço de 
confecção de próteses dentárias, cujas especi�ca-
ções encontram-se detalhadas no Termo de 
Referência, constante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de OUTUBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitaco-
es

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00294/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2021 
Edital 084/2021

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DA POPU-
LAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 28 de outubro de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de novembro 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 12 de novembro  2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

Extrato do I Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços n° 012/2021
Partes: Município de Machado / CH COMERCIAL 
LTDA ME CNPJ 07.171.284/0001-28
Processo Licitatório n.º: 048/2021
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